
Documento N° 

11 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 

Estado de ALAGOAS 

PROCESSO DA DESPESA 

SubEmpenho N° 2010(11 	11 

NOME JANYLZA CABRAL DA SILVA 

ASSUNTO 
	

E 

DOCUMENTO  ANEXO. 

REQUISIÇÃO 

DOTAÇÃO 99 	 EXTRA ORÇAMENTARIA 
998001 	 RP PROC PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS 

	

Valor do Empenho 	Parcelado Até D 43 	Saldo Anterior 	Valor Parcela 	 Valor pago 

	

1.000,00 	 0,00 	 1.000,00 	 1.000,00 	 1.000,00 

Data Vencimento 01/07/2022 



Prefeitura Municipal de União dos Palmares 
RUA MAL. DEODORO DA FONSECA 
12332946/0001-34 	 Exercício: 2022 

ORDEM DE PAGAMENTO 	 Página 1 

ORDEM DE PAGAMENTO 	1070260 

DATA: 01/07/2022 	 VENCTO:01/07/2022 	PAGTO: 01/07/2022 
Credor..: JANYLZA CABRAL DA SILVA 	 CNPJ: 091.458.374-30 	Cod: 1142 
Endereço: RR. ANTONIO ARECIPO. 
Cidade..: UNIAO DOS PALMARES 	 CEP: 57800-000 

Discriminação..: 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO EDITAL JORGE DE LIMA RECURSO DESTINADO A 
PREMIAÇÕES DA CLASSE ARTÍSTICA DE UNIÃO DOS PALMARES DA LEI ALDIR BLANC CO 
NFORME DOCUMENTO ANEXO. 

Despesa Bruta: ........ R$ 1.000,00 

EMP/SUB N. 	LOCAL FUNCIONAL 	 NATUREZA 	 VALOR ANULAÇÃO DESCONTO 	LÍQUIDO 

20100 1 1 	2i4O1 133 OISt413800O 	$31.0t 	RL000,O0 	R$ 0OO 	R$ 	R$ 1000,00 

TOTAL . . . . 	 R$ 1.000.00 R$ 0,00 	R$ 0,0OR$ 1.0001 00 

Despesa Líquida: ....... R$ 1.000,00 

ORDEM DE PAGAMENTO 

PAGUE-SE 	/ /_____ 	 ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR 
PREFEÍO 

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s): 

Banco 	 Conta 	
i 	

Cheque 	 Valor R$ 

001 	 1 	5O4S 	 1 

TOTAL. . . 	 R$ 1.000,00 

Despesa paga em 01/07/2022 Com os recursos acima discriminados 

RECIBO: Recebi (emos) o valor constante desse(s) Empenho(s) 

Nome: 
Ass: 	 CGC/CPF: 



Prefeitura Municipal de União dos Paimares NOTA DE PARCJSUB. 

RUA MAL. DEODORO DA FONSECA 
1233294610001-34  201000821 	1 

NOTA DEPARCELAISUBN* 	 1 FICHA: 	8001 DATA: 	20/10/2020 FREQUISIÇÃO N: 

LICITAÇÃO 	DISPENSA DOCUMENTO: OUTROS VENCIMENTO: 	01/07/2022 

NOME: 	JANYLZA CABRAL DA SILVA 	 091.458.374-30 	 CÓDIGO: 1142 
ENDEREÇO: 	RR. ANTONIO ARECIPO 	 UNIAO DOS PALMARES 

FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

O 	Recursos nao Destinados a Contrapartida VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO EDITAL JORGE 
01 	TESOURO 
CO 	Recursos Ordiflanos 

DE LIMA RECURSO DESTINADO A PREMIAÇÕES DA 
CLASSE ARTÍSTICA DE UNIÃO DOS PALMARES DA LEI 

Liquido 
1.000,00 

110 	GERAL ALDIR BLANC CONFORME DOCUMENTO ANEXO. Desconto 
010 	RECURSOS PRÓPRIOS 

0,00 

EX 	 SOMA 1.000,00 
CÓDIGO CLASSOICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTiVAS E 
13.392.0161.4138.0000 APOIO AS FESTIVIDADES CÍVICAS, CULTURAIS E TRADICIONAIS 

VALOR DO EMPENHO SUBEMPENHADO ATÉ A DATA 	 VALOR DESTE SUBEMPENHO SALDO A SUBEMPENHAR 

1.000,00 1.000,00 	 1.000,00 0,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

um  mil reais *** 	................. 	******** ********* ************** 

DESCONTOS 

TOTAL DE DESCONTOS 	 0,00 

PARCJSUB. AUTORIZADO EM 	20/10/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTA PARCELNSUBEMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

DATA 

EMITIDO EM ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE: 

DATA 	 VISTO DATA 	 ORDENADOR DA DESPESA 

DESPESA PAGA EM 	
RECIBO 

BANCO Í 	CONTA 	Í 	CHEQUE 	Í 	VALOR 	 Í 	RECEBI(EMOS)O VALOR CONSTANTE DESTA 

NOME: 

CNPJ/CPF: 



AIV 
ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DOS PALMARES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
R. Correia de Oliveira, 65, Centro, Cep 57800-000 

cultura@uniaodospalmares.al.gov.br  

União dos Palmares/AL, 12 de julho de 2022. 

DESPACHO 

À Controladoria Geral do Município 

Assunto: Pagamento de despesa referente à aquisição de bens e contratação de serviços pagos 

com Recursos repassados pela União - LEI ALDIR BLANC. 

Conforme solicitação desta douta Controladoria, venho encaminhar os Processos de 

pagamento das despesas referente à aquisição de bens e contratação de serviços pagos com 
recursos repassados pela União - LEI ALDIR BLANC, justificando que as mesmas serão 

empenhadas posteriormente a realização da despesa, tendo como a causa um vício de 

procedimento, competência e formalidade - onde essa secretaria de Cultura não solicitou à época, 

ao departamento de contabilidade do Município, o empenho prévio, bem como a emissão da nota 

de empenho, ocasionando na falta deste documento na instrução processual. 

Porém, como já observado e asseverado por esta controladoria geral interna do 

Município, se esse ato - ausência de prévio empenho de despesa - mesmo que praticado em 

desconformidade com o ordenamento jurídico, não tiver causado prejuízo à perfeita execução 

orçamentária, e este não causou, pois, a ausência do ato da Administração, não desvirtuou a 

finalidade do procedimento e, também, este ato puder ser praticado posteriormente com efeitos 

retroativo será possível cogitar sua convalidação, o que de fato será feito. 

Certa de contar com vossa colaboração e empenho. 

Atenciosamente, 

MARIA ELI EIRA SILVA 

Secretá a Municipal de  Cultura 



e 	-- 

SISBB - SISTEMA DE INFORNACOES BANCO DO BRASIL 
19/11/2020 - 	AUTOATENDIMENTO 	- 12.59.51 
0120100120 	SEGUNDA VIA 	 0003 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLIENTE: LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
AGENCIA: 0120-1 CONTA: 	35.043-5 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
BANCO: 104 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
AGENCIA: 0713-7 - QUILOMBO DOS PALMARES 
CONTA: 	27.404-0 

FAVORECIDO: JANYLZA CABRAL DA SILVA 
CPF/CNPJ: 	091.458.374-30 
VALOR: R$ 	 1.000,00 
DEBITO EM: 19/11/2020 

DOCUMENTO: 111926 
AUTENTICACAO SISBB: 	9.DC8.96A.B62.583.3C4 

Maria Efl aSiIva 
Secretária Municipal de Cultura 

Podaria n° O5 E 12019 
CPF: 740.537.T4-91 



https://aapj.bb.com.br/aapjihomeApj35.bb?tokenSessaoa57e2  

G33412132141 6950089 
Contas favorecidas de crédito - Cadastramento outros bancos 	 12/111202013:54:01 

Ao Banco do Brasil SÃ 
Solicito liberar o cadastramento, a partir desta data, da conta corrente e/ou poupança constante deste documento, para fins de 
transferência valores, DOC e/ou TED, via Autoatendimento Setor Público, acima do limite diário estabelecido por esse Banco. 
Conta débito 

Agência 	 120-1 
Conta corrente 	35043-5 	 LEI A BLANC-MUNICIPIO DE 
Conta crédito 

Banco 	 104 	 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Agência (sem DV) 	0713 	 QUILOMBO DOS PALMARES 
Conta corrente (com DV) 27404-0 
Estou ciente de que a conta aqui relacionada estará liberada a receber transferência de valores acima do limite diário somente após a 
entrega deste documento à agência detentora da conta debitada, para a efetivação da liberação. 

Local e data 

Assinatura do(s) rep 	ntante(s) legal(is) do cliente 

Portador 

Nome 

Documento de identificação 

Transação efetuada com sucesso por JA705367 ANDERSON M VENTURA. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 
	

Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

12/11/2020 13:54 
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Ema  

CNPJ 27$49O5O000iO2 	 14 



\I \O LI I RMO DI. AUTORIZAÇÃO/CESSÃO 1W 
USO DVI S()\I F, IMAGEM  

1 	 - 

Port td do R 
1 t(Ot1 Llld 1(11. 
sdnte 	( 	1   ~-M 

AUTORIZO a Secretaria \Twi.pai de Cultura de Utião dos Palmares, pesseá  

JU'11dica de direito publico,lusei uu no CNPJ n''. 27.49ÁiSO'OOO 1-02, neste ato 

t-ePi-e,seritada pela Comissão Organizadora, O USO de minha imagem e som da voz cm 
i 	 em firis, lucrativos, registrados no âmbito do EDITAL DAS 

.&I FS: POFT JORGE \1 V[F'US 1W LIMA da Prefcitura Municipal deUmiu Uo 



'\F.X1) Iii DECLARAÇÃO DE AUSÈNCIA DE PARENTESCO 

DECLARAÇÃO 

IU 	 jc 	 J3 	 nacionalidade 
estado civ&j.x. 	inscrito (a) no C PF n!U 

____e R  njJj, declaro para os devidos fins e 
fciros que: 04 TENHO: ( ) NÃO TENHO: Relação de matrimônio, união estável ou 

de parentesco consanguíneo (em linha reta ou colateral, ate o terceiro grau) ou por 
dtrnidade jem hnha reta ate terceiro grau, ou em linha colateral ate o segundo grau) 
com servidores da Secretaria de Estado Municipal de Cultura de União dos Palmares 
que veda a prática do nepotismo na Administração Pública Direta e indireta. 
DECLARO, ARO finalmente, sob minha responsabilidade pessoal, na conformidade de Lei 
Federal n 	1 1 S,  de 29 de agosto de 1.983 e no art. 299 do Código Penal (Falsidade 
14. ulogiÉa) que is informações aqui prestadas .o verdadeiras 

Ela 

Rua Correia de Oliveira, n 65. Centro, Unido dos ~ares, AL, CEP 57800000 
Email 	 gMitegrwn 

CNPJ: 27849050/OOO1.02 



[*10 3 	a)F1i ;it sXt1 

I:u, 	 4c ÇJZ 	Carteira de Identidade n 
e CPF n Ç C 	 241v1so que sou responsavd peo(a) 

conteúdo utihzdo na aprcentaçoihve do referido Pmjeto 4sm como assummdo a 
ireferidas responsabilidades Legais pelos direitos autorais e embargos que possam 
legalmente existir. 
Por meio deste Termo responsabilizo-me apresentação do artista'grupo 

Jwi L trc 	 Por concordar com o exposto firmo 
este documento. 

- 

RualImrI.h1 

CNPJ: 27M9~0001-02 	 IR 



UNIÃO 
CULTURA 	 DOS PALMARES5  

ANEXO VI— Termo de autortz*çie de partictpsçío de Menor 

1 U 	 LLL 	t' 

i(( r 	 ('PFj1 	 - 44 declaro para os dedos 
,ins 	de 	direito 	ser 	representante 	legal 	do 	menor 

R  n": 
o qualestá autorizado por mim a participar do 

EDITAL, D4S ARTES POETA JORGE MATEUS DE LIMA, promovido pela Sccretana 
Municipal de Cultura de União dos Palmares 

Declaro através desta autorização, estar ciente de todos os procedimentos legais que 
asumu desde já em virtude da presente autorização, por esclarecimento prévio de [tidas as 
niinbs duvidas de quaisquer responsabilidades cabíveis neste caso 

Data de validade da presente autorização: Durante a realização do evento. 

Nome do Representante Legal 

Rua Cweia de 0#veíra, ó"65, Centro, Uníào dos Palmares. AL. CEP-1 57.800-XIO 
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UNIA1,  
CULTURA 	 DOS PALMARES 

ANEXO VI— Ter~ de *utoriz*ção de p*rtkipçáo de Menor,  

RG W': j 	CPl)jL. 	declarei para os devidos  
firis 	de 	direito. 	ser 	representante 	legal 	de 	mnur 

R(i 
1 FCc 5 o qual 'ta autorizado por rmrn a participar do 

l DIT l. D tS .kI Ias. POETA JORGE MATEUS DE LIMA, promovido pela Secretaria 
,Municipal de Cultura de Uflti dos Palmares 

Declaro através desta autorização, estar ciente de todos os procedimentos legais que 
umo desde já cm virtude da preen1e autorização, por esclarecimento previa de wdas a± 

1-1 -Unhas dúvidas, de quaisquer responsabilidades cabíveis neste casa 

i)aa de validade da presente autorização: Durante a realização do evento. 

AL, de 	 2020,  

: 

T!Tsiii:!TIs1 i.Tç4 1  .1j1rr 
'r•- !. 	 4'I 



p 

UNIÃO 
CULTURA 	 DOS P~RIES 

AN 1X0 VI Termo de autorizaçàe de participação de Menor 

Eu  

	

R(n 3SS5 -ô 	* CPF Ot 	.-O3declaro para os deido 
de 	direito, 	cr 	representante 	legal 	do 	menor 

Rei te,  
'. 	 o qual está autorizado por mim a participar de 

Fl)lT1L DAS ARTES: POETA JORGE MATEUS DE LIMA, promovido pela Secretana 
,Municipal de Cultura de União dos Palmares. 

Declaro através desta autorização. estar ciente de todos os procedimentos legais que 
.i'u,uo desde já cm virtude da presente autorização, por esclarecimento prévio de todas a 

mh.s dúvidas. de quaisquer responsiibilidades cabwcis neste caso. 

Data de validade da presente aumri'açAo: Durante a realização do evento. 

ALJÇLde L LQ  dc 2020 

Nome do Reprccnantc Legal 



ANEXO Vi Termo de autorização de participação de Menor 

EDITAL DAS ARTES: POETA JORGE MATEUS DE LIMA, promovido pela Secretaria 
Municipal de Cultura de Uniio dos Paimares. 

Declaro através desta autorizaç&, estar ciente de tios os procedimentos legais que 
assumo desde já cm virtude da presente autorização, por esclarecimento prévio dc todas as 
rnnhás dúvidas-, de quaisquer responsabilidades cabíveis neste caso 

Data de vaiïdade da presente autorização,  Durante a realização do evento. 

ALjQ_de _ l:TL_4e 2020. 

Nome do Representante Legal 

:7 is r-rri. 











Prefeitura Municipal de União dos Palmares NOTA DE EMPENHO 

. 	 RUA DEODORO DA FONSECA 

b CNPJn° 	12332946/0001-34 20100082 

[NOTA DE EMPENHO N° 	201000821  FICHA: 	1234 DATA 	20/10/2020 REQUISIÇÃO N*: 	 1 
OR-Ordinâno 	AO-Adiantamento 

OR 	ES: Estimativo EX -Extra-orçernentário MODALIDADE: DISPENSA 	 CARTA CONVITE N° PROCESSO N° 

GL - Global 	RD - Reserva de Dotação 

NOME: 1142 JANYLZA CABRAL DA SILVA 	 CPFFCNPJ 091.458.374-30 	 Agênol.: 	 Conta n*  

ENDEREÇO: RR. ANTONIO ARECIPO 	 BAIRRO: UNIAO DOS PALMARES 	AL 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 
14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
13.392.0161.4138.0000 APOIO AS FESTIVIDADES CIVICAS, CULTURAIS E TRADICIONAIS 
3.3.90.31.01 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 

01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

DOTAÇÃO 1 	EMPENHADO ATE A DATA VALOR DESTE EMPENHO SALDO ATUAL 

10,00.0,00 228.000,00 1.000,00 241.000,00 

- 	DUSORIQAO DO MATBPIAI. E/OU ~VIÇO VAl.O TOTAi, 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO EDITAL JORGE DE LIMA RECURSO DESTINADO A PREMIAÇÕES DA 
CLASSE ARTÍSTICA DE UNIÃO DOS PALMARES DA LEI ALDIR BLANC CONFORME DOCUMENTO ANEXO. 

r Centro de Custo 
[001 	Geral 	 001 	Geral VALOR EMPENHADO 1 000,00 

AUTORIZAÇÃO CONTABILIZAÇÃO ATESTO 

r  1 

ARESKI DAMARA DE OMENA FREITAS JUNIOR 

LIQUIDAÇÃO / PAGUE-SE 	 "Empenho Valor R$ 	 1.000,00 \ 
DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A NOTA DE EMPENHO 

SUPRA ESTÁ LIQUIDADA 

PAGUE-SE 

rORDEM DEPAGAMENTON°______ 

BANCO CONTA 	 CHEQUE 	 VALOR 

quantia de R$ 	 1.000,00 

um mil reais ******************************* ********* 

RECIBO 

RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA DESTE EMPENHO.  

Credor: JANYLZA CABRAL DA SILVA 
EM 	1 	1 	. 	 CPF/CNPJ n' 091.458.374-30 



Prefeitura Municipal de União dos Palmares NOTA DE LIQUIDAÇÃO 

RUA DEODORO DA FONSECA 

12332946/0001-34 20100082/ 	1 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N° 	 1 FICHA: 	1234 DATA: 	20/10/2020 REQUISIÇÃO N°: 

LICITAÇÃO: 	DISPENSA DOCUMENTO: OUTROS VENCIMENTO: 	20/10/2020 

NOME: 	JANYLZA CABRAL DA SILVA 	 091.458.374-30 CÓDIGO: 1142 

ENDEREÇO: 	RR. ANTONIO ARECIPO 	 UNIAO DOS PALMARES 

FONTE DE RECURSO DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL 

O 	Recursos nao Destinados a Contrapartida 

01 	TESOURO 

VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO EDITAL JORGE 
DE LIMA RECURSO DESTINADO A PREMIAÇÕES DA Liquido 

St 	Recursos Ordinarios CLASSE ARTÍSTICA DE UNIÃO DOS PALMARES DA LEI 1.000,00 

110 	GERAL ALDIR BLANC CONFORME DOCUMENTO ANEXO. Desconto 
010 	RECURSOS PRÓPRIOS 0,00 

OR 	 SOMA 1.000,00 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

02 PODER EXECUTIVO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

3.3.90.31.01 PREMLAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E 

13.392.0161.4138.0000 APOIO AS FESTIVIDADES CÍVICAS, CULTURAIS E TRADICIONAIS 

VALOR DO EMPENHO 	 LIQUIDADO ATÉ A DATA 	 VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO SALDO A LIQUIDAR 

1.000,00 	 1.000,00 	 1.000,00 0,00 

VALOR A SER PAGO R$ 

Ummil reaiS ************* *************************************************** 

DESCONTOS  

TOTAL DE DESCONTOS 0,00 

LIQUÍDAÇÃO AUTORIZADA EM 	20/10/2020 

A DESPESA REFERENTE A ESTA LIQUIDAÇÃO, FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PAGAMENTO. 

DATA 

EMITIDO EM ORDEM DE PAGAMENTO. PAGUE-SE: 

DATA 	 VISTO DATA ORDENADOR DA DESPESA 

DESPESA PAGA EM 
	

RECIBO 

BANCO 1 	CONTA 	Í 	CHEQUE 	1 	VALOR 	 Í 	RECEBI(EMOS) O VALOR CONSTANTE DESTA LIQUIDAÇÃO 

NOME: 

CNPJ/CPF: 


